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APRESENTAÇÃO
Pensar na concretude do direito na contemporaneidade dentro das relações 

jurídicas nos exige conjecturar que as normas se ocupam de diferentes espaços, 
percepções, áreas, culturas, métodos de reflexão e de interpretações das mesmas. 
O direito e a realidade se unem para questionar em que medida a norma está sendo 
aplicada no âmbito jurídico no intuito de efetivar os direitos e garantir a justiça social 
dos cidadãos. Porém, trata-se de uma aderência complexa e específica que necessita 
de análises científicas inter-relacionadas com as áreas das ciências jurídicas.   

Partindo pela busca dessa essencialidade e aproximação da eficácia da 
aplicação da norma no sistema jurídico, a Atena Editora lança a sua terceira edição 
da coletânea intitulada “O Direito e sua Complexa Concreção 3”, coleção composta 
por vinte e dois capítulos que conecta pesquisadores especialistas, mestres e 
doutores de instituições localizadas de todas as áreas do Brasil. Trata-se de uma 
obra que discute temáticas variadas de todos as searas das grandes áreas das 
Ciências Jurídicas. De maneira geral, os capítulos, que abordam esses espaços, 
estruturam-se com o objetivo de analisar a aplicação das fontes do direito como 
forma de reflexão acerca da sua concretude e eficácia aos casos concretos. 

Essa terceira edição realizada em formato de e-book, traz inovações nas 
pesquisas jurídicas e nas áreas de concentração do direito contemporâneo. Nesse 
sentido, a coletânea abordará temas relativos ao desenvolvimento do sistema de 
regulamentação do comércio e do direito internacional, assuntos que permeiam a 
justiça militar brasileira, o sistema prisional e suas especificidades, o Estatuto da 
Criança e do Adolescente, as questões processuais no âmbito civil, administrativo 
e penal, a democracia, entre outros temas que compreendem os valores morais e 
culturais da sociedade com a consequência de criação e evolução das normas e 
suas concretudes. 

Dessa forma, temas diversos e interessantes são, deste modo, discutidos aqui 
com a proposta de fundamentar o conhecimento de acadêmicos, mestres, doutores 
e todos aqueles juristas que de alguma forma se interessam pela ciência jurídica e 
pelo Direito. Possuir um material acadêmico que reflita a evolução de diferentes áreas 
do direito e da sociedade, de forma temporal, com dados e resultados substanciais e 
concretos torna-se muito relevante para o campo da pesquisa no Brasil. 

Deste modo a obra O Direito e sua Complexa Concreção 3 apresenta uma 
teoria bem fundamentada nos resultados práticos obtidos pelos diversos professores, 
acadêmicos e pesquisadores que arduamente desenvolveram seus trabalhos que 
aqui serão apresentados de maneira concisa e didática. Sabemos o quão importante 
é a divulgação científica, por isso evidenciamos também a estrutura da Atena Editora 
capaz de oferecer uma plataforma consolidada e confiável para estes pesquisadores 
exporem e divulguem seus resultados. 

Douglas Santos Mezacasa
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A LEI 13.491/2017 E OS SEUS REFLEXOS NA JUSTIÇA 
MILITAR

CAPÍTULO 2
doi

Adriano Diogo Coelho
Faculdade Dom Bosco

Cornélio Procópio – PR
http://lattes.cnpq.br/2742646303184400

RESUMO: O presente trabalho aborda os 
reflexos da alteração do Código Penal Militar, 
em que foi ampliada a competência da Justiça 
Militar para o processamento e julgamento de 
crimes militares. Nesse sentido, se constata 
uma mudança substancial no sistema judicial 
brasileiro, em especial quando diz respeito 
aos crimes praticados pelos policiais militares 
dos Estados, remetendo à Justiça Castrense o 
processo e julgamento dos crimes praticados 
por estes agentes, quando em serviço ou 
em razão da função. Por ser uma alteração 
legislativa de conteúdo não apenas processual, 
mas também material, demanda a observância 
de diversos institutos previstos na legislação 
penal, bem como gera discussões quanto ao 
âmbito de sua incidência, motivando debates 
através da doutrina e a busca de solução das 
controvérsias por parte da jurisprudência.
PALAVRAS-CHAVE: Processo Penal. 
Competência Criminal. Justiça Militar. 
Legislação Penal.

LAW 13.491/2017 AND ITS EFFECTS IN 
MILITARY JUSTICE

ABSTRACT: This work addresses the 
reflections of the amendment of the Military 
Penal Code, in which the competence of Military 
Justice for the processing and prosecution of 
military crimes was extended. In this sense, 
a substantial change in the Brazilian judicial 
system can be seen, especially when it comes 
to crimes committed by military police officers 
of the states, referring to Castrense Justice 
the process and trial of crimes committed by 
these officers, when in service or because 
of the function. As it is a legislative change of 
content not only procedural, but also material, 
it demands the observance of several institutes 
provided for in the criminal legislation, as well 
as it generates discussions as to the scope of 
its incidence, motivating debates through the 
doctrine and the search for a solution to the 
controversies by the jurisprudence.
KEYWORDS: Penal Procedure. Criminal 
Competence. Military Justice. Criminal Law. 

1 |  INTRODUÇÃO

Foi publicada em 13 de outubro de 2017, 
a Lei nº 13.491, que alterou o Código Penal 
Militar, ampliando a competência da Justiça 
Militar para processar e julgar crimes militares.
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Sabe-se que a competência para a Justiça Castrense julgar tais crimes 
encontra-se prevista na Constituição Federal, no artigo 124, que versa sobre a 
Justiça Militar da União e no artigo 125, § 4º, no qual dispõe da Justiça Militar dos 
Estados.

Com efeito, a Justiça Militar da União decorre de competência criminal em 
razão da matéria (ratione materiae), em que, de acordo com a Constituição Federal, 
analisa somente a natureza do crime, podendo ser processado e julgado tanto o civil 
quanto o militar. Já a Justiça Militar dos Estados, por processar e julgar somente 
os militares estaduais, tem como definição, além de uma competência em razão da 
matéria, ser também em razão da pessoa (ratione materiae e ratione personae).  

Dentro desta temática, os crimes militares estão definidos no artigo 9º, do 
Código Penal Militar e que, com a alteração trazida pela Lei nº 13.491/2017, houve 
uma ampliação dos crimes de natureza militar, na qual trouxe muitos reflexos no 
ordenamento jurídico, como o aumento de processos a serem submetidos à Justiça 
Militar, além dos aspectos jurídicos e processuais a serem aplicados aos novos 
processos, como também naqueles que se encontravam em andamento.

Neste contexto, importante de faz realçar, quanto aos efeitos processuais 
trazidos pela alteração legislativa, haja vista a mudança substancial no 
processamento e julgamento dos crimes militares. 

2 |  DA COMPETÊNCIA CRIMINAL DA JUSTIÇA MILITAR

Conforme já exposto, a competência criminal da Justiça Militar está elencada 
na Constituição Federal, de modo que a Justiça Militar da União compete processar 
e julgar os crimes militares definidos em lei, enquanto que a Justiça Militar estadual 
compete processar e julgar os militares dos Estados, nos crimes militares definidos 
em lei (LIMA, 2017, p. 355).

A partir daí, o Código Penal Militar expõe os crimes militares em tempo de paz 
(art. 9º) e em tempo de guerra (art. 10). Tais crimes militares podem ser considerados 
próprios ou impróprios.

Os delitos militares próprios ou autenticamente militares são os que possuem 
previsão única e tão somente no Código Penal Militar, sem correspondência com 
outra lei, podendo ser cometidos somente por militares. Já os crimes militares 
impróprios, possuem dupla previsão, ou seja, existem tanto no Código Penal Militar 
quanto no Código Penal Comum, legislação similar, ou ainda, prevista somente na 
legislação militar, mas que pode ter o civil como sujeito ativo (NUCCI, 2013, p.42).

Com a edição da Lei nº 13.491/17, a competência da Justiça Castrense é 
ampliada com a alteração do Código Penal Militar, em seu artigo 9º, que trata dos 
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crimes militares em tempos de paz, conforme se vê abaixo:

 Art. 9º Consideram-se crimes militares, em tempo de paz: 
[...]
 II – os crimes previstos neste Código e os previstos na legislação penal, quando 
praticados:  
 a) por militar em situação de atividade ou assemelhado, contra militar na mesma 
situação ou assemelhado; 
 b) por militar em situação de atividade ou assemelhado, em lugar sujeito à 
administração militar, contra militar da reserva, ou reformado, ou assemelhado, ou 
civil; 
 c) por militar em serviço ou atuando em razão da função, em comissão de natureza 
militar, ou em formatura, ainda que fora do lugar sujeito à administração militar 
contra militar da reserva, ou reformado, ou civil; 
 d) por militar durante o período de manobras ou exercício, contra militar da reserva, 
ou reformado, ou assemelhado, ou civil; 
 e) por militar em situação de atividade, ou assemelhado, contra o patrimônio sob a 
administração militar, ou a ordem administrativa militar; 
  f) revogada.   
[...]
§ 1o Os crimes de que trata este artigo, quando dolosos contra a vida e cometidos 
por militares contra civil, serão da competência do Tribunal do Júri. 
§ 2o Os crimes de que trata este artigo, quando dolosos contra a vida e cometidos 
por militares das Forças Armadas contra civil, serão da competência da Justiça 
Militar da União, se praticados no contexto:  
I – do cumprimento de atribuições que lhes forem estabelecidas pelo Presidente da 
República ou pelo Ministro de Estado da Defesa; 
II – de ação que envolva a segurança de instituição militar ou de missão militar, 
mesmo que não beligerante; ou  
III – de atividade de natureza militar, de operação de paz, de garantia da lei e da 
ordem ou de atribuição subsidiária, realizadas em conformidade com o disposto no 
art. 142 da Constituição Federal e na forma dos seguintes diplomas legais:  
a) Lei no 7.565, de 19 de dezembro de 1986 - Código Brasileiro de Aeronáutica;    
b) Lei Complementar no 97, de 9 de junho de 1999;        
c) Decreto-Lei no 1.002, de 21 de outubro de 1969 - Código de Processo Penal 
Militar; e      
d) Lei no 4.737, de 15 de julho de 1965 - Código Eleitoral [grifo do autor].      

Neste diapasão, com base no inciso II do artigo supracitado, verifica-se que 
a conduta praticada pelo agente, para configurar crime militar, pode estar prevista 
tanto no Código Penal Militar, quanto na legislação penal comum, desde que 
dentro dos requisitos definidos nas alíneas “a” a “e” do respectivo inciso, o que, por 
consequência lógica, traz a competência para processamento e julgamento de tais 
crimes para a Justiça Militar.

3 |  DA COMPETÊNCIA PARA PROCESSAR E JULGAR CRIMES DOLOSOS 
CONTRA A VIDA PRATICADOS POR MILITARES EM DESFAVOR DE CIVIS

Conforme disposto no artigo 9º do Código Penal Militar, o seu parágrafo 
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primeiro estabelece como regra de que crimes dolosos contra a vida praticados por 
militares contra civil serão da competência do Tribunal do Júri. Entretanto, tal regra é 
excepcionada pelo parágrafo segundo do aludido artigo, dispondo que a competência 
para julgar estes crimes será da Justiça Militar da União, quando praticados por 
militares das Forças Armadas contra civil, desde que no contexto do cumprimento 
de atribuições estabelecidas pelo Presidente da República ou Ministro da Defesa; de 
ação que envolva a segurança de instituição militar ou missão militar, ainda que não 
beligerante; ou de atividade de natureza militar, de operação de paz, de garantia da 
lei e da ordem (GLO) ou de atribuição subsidiária, realizadas em conformidade com 
o disposto no artigo 142 da Constituição Federal e na forma do Código Brasileiro de 
Aeronáutica, Lei Complementar nº 97/99, Código de Processo Penal Militar e Código 
Eleitoral1. 

Verifica-se assim, que as ressalvas são tão substanciais que, na prática, tirando 
os casos em que o militar não estava no exercício de suas funções, quase todas as 
demais serão julgadas pela Justiça Militar, por se enquadrarem em algumas dessas 
exceções2.

Assim sendo, o militar da União que praticar um homicídio fora do exercício das 
suas funções será julgado normalmente pelo Tribunal do Júri.

Ademais, no que se refere ao militar no exercício de suas funções, assevera 
Guilherme de Souza Nucci (2013, p. 44 – 45):

Sublima-se atividade ou atuação do militar, motivo pelo qual utiliza-se a expressão 
em serviço ou atuando em razão da função e não em situação de atividade, que 
simboliza apenas o militar da ativa. Assim sendo, independente do lugar onde a 
infração ocorra, caracteriza-se o delito militar, podendo a vítima ser militar reformado 
ou da reserva ou civil. Policiais militares dos Estados incluem-se nesta alínea, 
quando no exercício do policiamento ostensivo, constitucionalmente previsto. [...] 
Outro destaque é a atuação do militar, especialmente o policial, quando em folga, 
férias ou licença, pois o faz em razão da função, encaixando-se nesta alínea a sua 
prática [grifo do autor].

Seguindo nessa premissa, não se pode deixar de levar em conta, a situação 
peculiar do militar estadual que pratica crime doloso contra a vida em desfavor de 
civis, como é o caso dos policiais e bombeiros militares.

Com efeito, por expressa previsão constitucional, os referidos militares serão 
julgados pela Justiça Comum, no Tribunal do Júri, ainda que o crime seja praticado 
no exercício da função ou em razão dela, conforme disposto no § 4º, do art. 125 da 
Carta Magna:

1 Decreto-Lei nº 1.001, de 21 de outubro de 1906 – Código Penal Militar.
2   CAVALCANTE, Márcio André Lopes. Comentários à Lei 13.491/2017 – competência em caso 
de homicídio doloso praticado por militares das Forças Armadas contra civis. 17 out. 2017. Disponível em: 
<https://www.dizerodireito.com.br/2017/10/comentarios-lei-134912017-competencia.html>. Acesso em: 22 jan. 
2020. 
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Art. 125. [...]
[...]
§ 4º. Compete à Justiça Militar estadual processar e julgar os militares dos Estados, 
nos crimes militares definidos em lei e as ações judiciais contra atos disciplinares 
militares, ressalvada a competência do júri quando a vítima for civil, cabendo 
ao tribunal competente decidir sobre a perda do posto e da patente dos oficiais e 
da graduação das praças [grifo do autor].

Dessa maneira, em caso de indícios de autoria e materialidade, os militares 
estaduais serão denunciados pelo promotor de justiça que atua perante o Tribunal 
do Júri. 

Outrossim, é importante observar que o Inquérito Policial que apura a prática 
de crime doloso contra a vida praticado por militar contra civil é o Inquérito Policial 
Militar – IPM, conforme dispõe o artigo 82, § 2ª do Código de Processo Penal Militar, 
com a redação dada pela Lei nº 9.299/1996, a saber:

Art. 82. O foro militar é especial, e, exceto nos crimes dolosos contra a vida 
praticados contra civil, a ele estão sujeitos, em tempo de paz:
[...]
§ 2º. Nos crimes dolosos contra a vida, praticados contra civil, a Justiça Militar 
encaminhará os autos do inquérito policial militar à justiça comum.

Doravante, concluído o IPM, este deverá ser remetido à Justiça Militar, para 
ser distribuído a um dos promotores de justiça que atua perante aquela Justiça 
Especializada. Após a manifestação do promotor, caberá ao juiz-auditor remeter 
os autos à Vara do Tribunal do Júri, na Justiça Comum, para que o acusado seja 
processado e julgado de acordo com Código de Processo Penal comum (LENZA, 
2016, p. 902).

4 |  DA COMPETÊNCIA PARA PROCESSAMENTO E JULGAMENTO DE CRIMES 
PREVISTOS NA LEGISLAÇÃO COMUM, PRATICADOS POR MILITARES

Superada a questão quanto a prática de crimes dolosos contra a vida cometidos 
por militares contra civis, convém agora assestar quanto aos crimes previstos na 
legislação penal quando praticados por militares no exercício da função ou em razão 
dela.

Verifica-se que houve uma importante ampliação dos crimes de natureza militar, 
uma vez que qualquer crime existente na ordem jurídica pátria poderá se tornar 
crime militar, desde que preenchidas as condições previstas no inciso II, do art. 9º 
do CPM. Desse modo, com a alteração da lei, além dos crimes previstos no Código 
Penal Militar, o dispositivo abrange também todas as leis penais existentes no País 
(FOUREAUX, 2017, p. 2).
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Neste contexto, as Súmulas 753, 904 e 1725, todas do Superior Tribunal de 
Justiça, em que restringiam a competência da Justiça Militar foram superadas, haja 
vista que o militar estando em serviço ou em razão da função, obrigatoriamente 
a competência para processamento e julgamento será da Justiça Castrense 
(FOUREAUX, 2017, p.4).

No que se refere ao crime de abuso de autoridade praticado por policiais 
militares em serviço ou em razão de sua função, Guilherme de Souza Nucci6 faz 
uma ressalva quanto à alteração legislativa:

Com a devida vênia, é incompreensível que se esteja considerando ter havido, 
em caráter absoluto, mudança de competência, no tocante ao delito de abuso de 
autoridade cometido por militar contra civil, particularmente na concernente aos 
policiais militares. Acrescentou-se, é certo, que podem ser considerados crimes 
militares os previstos em legislação especial. Porém, há hipóteses claramente 
descritas nas alíneas a até e. Não é automático; precisa encaixar-se na letra da 
lei. [...] Temos acompanhado julgados que têm remetido à Justiça Militar o crime 
de abuso de autoridade cometido por policial militar contra civil, sem nenhum 
dos requisitos estampados no inciso II, conforme exposto acima. Parece-nos um 
equívoco [grifo do autor]

Tal entendimento vai em sentido contrário aos demais doutrinadores, visto que 
a maioria entendem que a questão encontra-se superada. Nesse sentido, leciona 
Igor Pereira Pinheiro (2020, p. 46 – 47):

Ocorre que a Lei nº 13.491/2017 conferiu nova redação ao artigo 9º, II, do Código 
Penal Militar, de modo que, desde então, é crime militar e, portanto de competência 
daquela justiça especializada, não só os tipos especificados na legislação militar, 
mas também os previstos na legislação penal ordinária. [...] Assim, desde a edição 
daquela lei (13.491/2017), a Súmula nº 172 do Superior Tribunal de Justiça não se 
sustenta mais.

Por fim, diante da mudança legislativa, convém ressaltar que a alteração não 
abrangeu as contravenções penais, visto que o Código Penal Militar considera 
militar somente os crimes nele previstos e na legislação penal, não englobando as 
contravenções penais (FOUREAUX, 2017, p. 4).

3   Súmula 75 do STJ: Compete à Justiça Comum Estadual processar e julgar o policial militar por 
crime de promover ou facilitar a fuga de preso de estabelecimento penal.
4   Súmula 90 do STJ: Compete à Justiça Estadual Militar processar e julgar o policial militar pela 
prática de crime militar, e à Comum, pela prática de crime comum simultâneo àquele.
5   Súmula 172 do STJ: Compete à Justiça Comum processar e julgar militar por crime de abuso 
de autoridade, ainda que praticado em serviço.
6   NUCCI, Guilherme de Souza. Policial Militar responde por abuso de autoridade na Justiça 
Comum ou Militar, a depender do caso concreto. 2019. Disponível em: <http://genjuridico.com.br/2019/01/14/
policial-militar-responde-por-abuso-de-autoridade-na-justica-comum-ou-militar-a-depender-do-caso-concreto/>. 
Acesso em: 22 jan. 2020.
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5 |  DOS INSTITUTOS PENAIS E PROCESSUAIS PENAIS PREVISTOS NA 
LEGISLAÇÃO PENAL

Inicialmente, impende ressaltar quanto à natureza na norma que alterou a 
competência do processamento e julgamento dos crimes militares. Em sendo norma 
de conteúdo processual, por força do artigo 2º do Código de Processo Penal comum 
e artigo 5º do Código de Processo Penal Militar, deverá ser aplicada imediatamente. 

Percebe-se que no Direito Processual Penal, não vigora o princípio da 
irretroatividade ou princípio da retroatividade benéfica, como ocorre no Direito 
Penal. Assim, sendo benéfica ou maléfica, a lei processual será aplicada de pronto 
(TÁVORA, 2016, p. 21).

Situação diversa ocorre quanto às normas processuais que possuem natureza 
híbrida, ou seja, comporta aspecto de direito material e direito processual.

Nesse sentido, no tocante às normas processuais materiais (mistas ou híbridas), 
assevera Renato Brasileiro de Lima (2017, p. 95):

[...] são aquelas que abrigam naturezas diversas, de caráter penal e de caráter 
processual penal. Normas penais são as que cuidam do crime, da pena, da medida 
de segurança, dos efeitos da condenação e do direito de punir do Estado (v.g., 
causas extintivas de punibilidade). De sua vez, normas processuais penais são 
aquelas que versam sobre o processo desde o seu início até o final da execução 
ou extinção da punibilidade. Assim, se um dispositivo legal, embora inserido em 
lei processual, versa sobre regra penal, de direito material, a ele são aplicáveis 
os princípios que regem a lei penal, de ultratividade e retroatividade da lei mais 
benigna.

Seguindo neste entendimento, decidiu o Superior Tribunal de Justiça, que a Lei 
nº 13.491/2017 deve ser aplicada imediatamente aos processos em curso, sendo 
possível a remessa dos autos para a Justiça Militar, mesmo que o fato tenha ocorrido 
antes na alteração legislativa, devendo ser aplicada a legislação penal mais benéfica 
que vigorava ao tempo do crime, seja ela militar ou comum:

CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUSTIÇA MILITAR E JUSTIÇA COMUM. 
AÇÃO PENAL. ABUSO DE AUTORIDADE. FATO PERPETRADO ANTES DO 
ADVENTO DA LEI N 13.491/2017. DISSENSO ESTABELECIDO ACERCA DA 
INCIDÊNCIA DA NORMA, SOB A PERSPECTIVA DE QUE OSTENTA CONTEÚDO 
HÍBRIDO, CUJO EFEITO, POR ENSEJAR PREJUÍZO AO RÉU, SERIA PASSÍVEL DE 
AFASTAR A SUA APLICABILIDADE, POR IMPLICAR VIOLAÇÃO DO PRINCÍPIO DA 
IRRETROATIVIDADE DA LEI PENAL MAIS GRAVOSA. QUESTÃO DEBATIDA NO CC N. 
160.902/RJ, SOB O ASPECTO PROCESSUAL. DISSENSO QUE RECLAMA O EXAME 
DA QUESTÃO SOB A PERSPECTIVA INTEGRAL DA NORMA. CARÁTER HÍBRIDO 
RECONHECIDO. POSSIBILIDADE DE CONFORMAÇÃO ENTRE A INCIDÊNCIA 
IMEDIATA E A OBSERVÂNCIA DA NORMA PENAL MAIS BENÉFICA AO TEMPO DO 
CRIME. DECLARAÇÃO DE COMPETÊNCIA DO JUÍZO MILITAR COM RESSALVA. 
1. A aplicação da Lei n. 13.491/2017 aos delitos perpetrados antes do seu 
advento foi objeto de julgado recente da Terceira Seção, no qual se concluiu 
pela aplicação imediata da norma, em observância ao princípio tempus regit 
actum (CC n. 160.902/RJ, Ministra Laurita Vaz, Terceira Seção, DJe 18/12/2018). 
2 . A solução do dissenso reclama uma discussão que vai além do 
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aspecto processual, notadamente porque há posições doutrinárias 
que, sob a premissa de que a norma possui conteúdo híbrido, 
afastam sua aplicabilidade aos fatos anteriores ao seu advento. 
3. A Lei n. 13.491/2017 não tratou apenas de ampliar a competência da Justiça 
Militar, também ampliou o conceito de crime militar, circunstância que, isoladamente, 
autoriza a conclusão no sentido da existência de um caráter de direito material na 
norma. Tal aspecto, embora evidente, não afasta a sua aplicabilidade imediata 
aos fatos perpetrados antes de seu advento, já que a simples modificação da 
classificação de um crime como comum para um delito de natureza militar não 
traduz, por si só, uma situação mais gravosa ao réu, de modo a atrair a incidência do 
princípio da irretroatividade da lei penal mais gravosa (arts. 5º, XL, da CF e 2º, I, do CP). 
4. A modificação da competência dela decorrente, em alguns casos, enseja 
consequências que repercutem diretamente no jus libertatis, inclusive de 
forma mais gravosa ao réu, tais como: 1) a possibilidade de cúmulo material 
das penas, mesmo em crimes perpetrados em continuidade delitiva (art. 80 
do Código Penal Militar); 2) o afastamento das medidas despenalizadoras 
previstas na Lei n. 9.099/1995 (ante a vedação prevista no art. 90-A da Lei n. 
9.099/1995); e 3) a inaplicabilidade da substituição da pena privativa de 
liberdade por restritivas de direitos (nos moldes previstos no art. 44 do CP). 
5. A existência de um caráter híbrido na norma não afasta a sua aplicabilidade 
imediata, pois é possível conformar sua incidência com o princípio da 
irretroatividade da lei penal mais gravosa, mediante observância, pelo Juízo Militar, 
da legislação penal (seja ela militar ou comum) mais benéfica ao tempo do crime. 
6. A solução não implica uma cisão da norma, repudiada pela jurisprudência, 
notadamente porque o caráter material, cuja retroatividade é passível de gerar 
prejuízo ao réu, não está na norma em si, mas nas consequências que dela advêm. 
7. Ressalva inafastável da declaração de competência, já que 
a solução do julgado dela depende, além do que a simples 
declaração da Justiça Militar pode dar azo a ilegalidade futura. 
8. Conflito conhecido para declarar a competência do Juízo 
de Direito da 2ª Auditoria da Justiça Militar do Estado de Minas 
Gerais, o suscitante, nos moldes explanados no voto condutor. 
(CC 161.898/MG, Rel. Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, TERCEIRA SEÇÃO, 
julgado em 13/02/2019, DJe 20/02/2019).

Assim sendo, deverá haver a imediata aplicação da indigitada Lei aos fatos 
praticados antes do seu advento, em observância ao princípio tempus regit actum, 
observando, porém, a legislação mais benéfica ao tempo do crime.

Nesta senda, constata-se que a Justiça Militar poderá processar e julgar os 
crimes previstos na legislação penal comum, bem como aplicar os institutos típicos 
do direito penal e processual penal comum, tais como as penas restritivas de direito 
previstas no art. 43 do Código Penal, a suspensão condicional da pena prevista 
no art. 77 e o livramento condicional previsto no art. 83, também do Código Penal 
(FOUREAUX, 2017, p. 5).

Não menos importante, sobreleva ressaltar quanto à incidência da Lei nº 
8.072/90 (Lei de Crimes Hediondos) aos crimes em análise, onde grande parte da 
doutrina entende ser perfeitamente aplicável nos delitos militares.  Nesse sentido, 
assevera Fernando Galvão7:

7 GALVÃO. Fernando. Novos Desafios na Competência Criminal. 2017. Disponível em: < http://www.
tjmmg.jus.br/noticias-do-tjmmg/5396-novos-desafios-na-competencia-criminal>. Acesso em: 26 jan. 2020.
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[...] Com a integração da legislação penal extravagante ao contexto militar, foi 
possível corrigir problemas graves decorrentes da desatualização do Código Penal 
Militar. Somente agora, por exemplo, será possível caracterizar um crime militar 
hediondo. 

Noutro giro, divergindo de tal entendimento, sustentam Eduardo Luiz Santos 
Cabette e Francisco Sannini Neto8: 

Como a Lei dos Crimes Hediondos não prevê crimes, mas apenas arrola certas 
infrações, já previstas na legislação penal comum, como hediondos ou equiparados, 
não é possível concluir que a Lei 13.491/17, ao afirmar que são crimes militares 
também os previstos na “legislação penal” em geral empreende uma alteração 
capaz de fazer, por si só, que a Lei dos Crimes Hediondos adentre à Justiça 
Castrense. Na verdade, tal assertiva somente será verdadeira nos casos em que o 
militar vier a ser processado, na Justiça Militar, por crime previsto como hediondo 
ou equiparado na Lei 8.072/90, desde que em sua versão prevista na lei penal 
comum, não no correspondente tipo penal previsto no Código Penal Militar. Ou 
seja, a possibilidade de aplicação da Lei dos Crimes Hediondos à Justiça Militar 
será, no máximo, parcial, perpetuando, agora também internamente, na Justiça 
Castrense, a violação do Princípio da Proporcionalidade.

Assim sendo, embora haja controvérsias, conclui-se que o militar, ao ser 
condenado por um crime hediondo, deverá ser submetido aos rigores daquele 
diploma legal, como a impossibilidade de anistia, graça e indulto, além dos requisitos 
para a progressão de regime e livramento condicional.

6 |  CONSIDERAÇÕES FINAIS

De acordo com todo o exposto, verificou-se a complexidade decorrente da 
aplicação de uma nova Lei que alterou substancialmente a competência criminal da 
Justiça Militar da União e dos Estados. 

Sabe-se que o Brasil é um dos poucos países que mantém, em tempos de 
paz, uma justiça especializada para processar e julgar crimes militares. Nesta toada, 
restou observado que, após a publicação da Lei nº 13.491/17, a quantidade de 
processos e julgamentos submetidos à Justiça Castrense foi ampliada.

Não obstante, muito embora a Justiça Militar brasileira seja uma instituição 
histórica e bem estruturada, os reflexos trazidos pela inovação legislativa demandam 
uma análise crítica e proporcional, a fim de que a justiça seja aplicada de forma 
concreta.

Diante deste contexto, conclui-se que, por força dos princípios constitucionais e 
legais, muitos foram os desdobramentos da aplicação da Lei nº 13.491/2017, dentre 

8 CABETTE, Eduardo Luiz Santos. Eduardo Luiz Santos Cabette, Francisco Sannini Neto. Lei de Crimes 
Hediondos e sua aplicação na Justiça Militar face à Lei nº 13.491/17. 2017. Disponível em: < https://meusi-
tejuridico.editorajuspodivm.com.br/2017/11/25/lei-de-crimes-hediondos-e-sua-aplicacao-na-justica-militar-face-lei-
-no-13-49117/>. Acesso em: 21 jan. 2020.
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os quais alguns ainda geram controvérsias, que levam a discussão de soluções por 
parte da doutrina e jurisprudência, devendo ser observado os limites constitucionais 
e os pilares básicos de um Estado Democrático de Direito.
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